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Dê-se ao art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterada pelo art.1º da Medida Provisória 
nº 746, de 22 de setembro de 2016, a seguinte redação:   
 
 

“Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular, com ênfase nas seguintes áreas de conhecimento ou de atuação profissional: 
 
I - linguagens, em que se incluem Educação Física, Artes ou Literatura como sua forma 
específica; 
II - Matemática; 
III - Ciências da Natureza, em que se incluem Física, Química e Biologia; 
IV - Ciências Humanas, em que se incluem História, Geografia e Ética; e 
V - formação técnica e profissional, conforme a profissionalização desejada. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

Deixar a composição a critério dos sistemas de ensino será quebrar a unidade nacional e a 

qualidade e nível de ensino que se pretendem.  
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